
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

O Município de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, para
conhecimento dos interessados, que foi formalizado processo de
Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pre-
gão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/
RO, tendo por objetivo, a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo servi-
ços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventi-
va e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamen-
tos hospitalares, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Campos de Júlio/MT, tendo como detentora dos pre-
ços registrados a empresa AIRMED MEDICAL LTDA inscrita no CNPJ
sob o nº 47.217.118/0001-30, com valor global de R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais).
As especificações detalhadas do objeto constam do Termo de Re-
ferência do processo originário e da proposta da detentora dos
preços registrados, devidamente juntados ao processo de adesão.
A adesão acima mencionada foi autuada internamente sob a mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 029/2025, por meio do Processo Li-
citatório nº 000107/2025.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 16 de dezembro de 2025.

Marcelo José Batista dos Santos Lino
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

PORTARIA Nº 501 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
e;
CONSIDERANDO a observância aos requisitos estabelecidos no artigo 113 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, instituído
pela Lei Complementar nº 12, de 02 de abril de 2025;
CONSIDERANDO a previsão legal para conversão da licença prêmio em pecúnia contida no Decreto Municipal nº 208, de 25 de agosto
de 2025, regulamentado pelo § 5º do art. 117, pela Lei Complementar nº 12, de 02 de abril de 2025.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a conversão de licença prêmio em pecúnia, relativo ao mês de dezembro de 2025, aos servidores abaixo nominados,
referente aos períodos aquisitivos que menciona:

PROTOCOLO NOME PERÍODO AQUISITIVO

5290/2025
6192/2025
5542/2025
5399/2025
5066/2025
5802/2025
6711/2025
5128/2025
5115/2025
5184/2025
5280/2025
5216/2025
5788/2025
5151/2025
5210/2025
4996/2025
5024/2025
5165/2025
5126/2025
5028/2025
5145/2025
5068/2025
5078/2025
5267/2025
5097/2025
5020/2025
5305/2025
5197/2025
5087/2025
5083/2025
5209/2025
7196/2025
5652/2025

ADAIR SANTOS BATISTA
ADRIANA PEREIRA DE SOUZA
ANA HELI DOS PASSOS ALMEIDA
ARIADNE RIBEIRO DE MORAIS
CELIA ALVES DE SOUZA
CLAUDIA INES KAIM PIENIZ
CLENILDA FILOMENA LOPES
CRISTINA DANTAS BARBOSA
DELSON VERDECIO DE GUSMAO
DIANE MARCIA BORGES CHAGAS
EDIMAR OLIVEIRA DOS ANJOS
EDUARDO VICTOR BARBOSA SGAMATE
ELAINE VANESSA DOS SANTOS L. GONÇALVES
ELINAY FRANCIELY ALVES DE ALMEIDA
ELOITA TEREZA DE ARRUDA BRANDALISE
ERIC RODRIGO PETTENAN
ESTEFANIA NOVAIS GONCALVES
FABIANA MENDONÇA HEGNER SOSSAI
FRANCIANE OLANDA DA FONSECA MARTINS
FRANCISMERE RODRIGUES DEPIERI GRANDIS
GIOMARA CAMARGO DOS SANTOS
IZABEL DUQUE DA COSTA FERREIRA
JANE REGINA PIZZI CELSO
JAQUELINE APARECIDA DE OLIVEIRA SIMAO
JOICE MARA POSSAMAI CORATTO
JULIANA FERREIRA DE CASTRO
LAERCIA ELIANE BOLONINE
LEIDIANA CASTELANS VIEIRA EVANGELISTA
LEILA PAULUS BORGES
LUCIA APARECIDA ANDRETTA
MARCIA OLIVEIRA DE MELLO
MARIA HELENA DA SILVA
MARIO MARCIO RIBEIRO

20/01/2020 á 19/01/2025
09/03/2020 Á 08/03/2025
19/07/2020 á 18/07/2025
06/08/2020 á 05/08/2025
06/07/2020 á 05/07/2025
02/08/2020 á 01/08/2025
19/10/2020 á 18/10/2025
19/02/2020 á 18/02/2025
20/04/2020 á 19/04/2025
19/07/2020 á 8/07/2025
02/08/2020 á 01/08/2025
05/02/2020 á 04/02/2025
20/01/2019 á 19/01/2024
09/04/2020 á 08/04/2025
02/10/2019 á 01/10/2024
02/07/2020 á 01/07/2025
02/05/2020 á 01/05/2025
09/09/2020 á 08/09/2025
25/03/2020 á 24/03/2025
19/07/2020 á 18/07/2025
02/08/2020 á 01/08/2025
03/02/2020 á 02/02/2025
02/02/2019 á 01/02/2024
04/08/2020 á 03/08/2025
22/06/2020 Á 21/06/2025

19/07/2020 Á 18/07/2025
08/06/2020 Á 07/06/2025
19/07/2020 Á 18/07/2025
19/07/2020 Á 18/07/2025
03/05/2019 á 02/05/2024

19/07/2020 á 18/07/2025
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